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PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2019  

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4656/2019 

 O MUNICÍPIO DE SERRINHA mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 169/2019 torna 
público para conhecimento dos interessados que na data e local acima indicados fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores, e na Lei nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor. 

TIPO: Menor Preço por Item 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00h do dia 02/12/2019 às 09:00:00h do dia 16/12/2019  

JULGAMENTO PROPOSTAS: Das 09:01h às 10:00 h do dia 16/12/2019  

DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:01:00h do dia 16/12/2019 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Setor de Licitação situado na Rua Macário Ferreira n° 517, Centro – Serrinha/Ba. CEP: 48.700-000, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas e pelo e-mail: licitacaoserrinha@gmail.com 

 

1. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais permanentes, 
mobiliários, eletroeletrônicos e utensílios destinados às instalações do SAMU, no município de Serrinha/BA  

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS ITENS DO LOTE. 

DOCUMENTOS ANEXOS:  

Para que se efetue o cadastro reserva, o condutor do processo marca exigência de upload e todos os 
participantes do Pregão deverão anexar o “Contrato Social ou documento equivalente”, na página da BLL, 
quando do cadastramento da proposta, em local próprio para documentos, se por qualquer motivo não 
cumprir o estabelecido em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim 
sucessivamente. 

Obs. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do Pregão. 

Compõem este Edital os Anexos: 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

ANEXO 04 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

ANEXO 09 – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, 
EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

ANEXO 11 – TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 

 

2.    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1    O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  

2.2    Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Serrinha, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

3.         RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

   3.1   O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4.       CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

4.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4     Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

4.5   O licitante deverá estar credenciado à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

4.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato devidamente credenciado junto à Bolsa, outorgando poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 
(ANEXO 04) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 09) e  

            c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 
art. 24 parágrafo 5º. 

4.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
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tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e 
Leilões, anexo 04 

4.8  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar se nos seus dados cadastrais está assinalada a opção ME/EPP para fazer valer 
o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão;X 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

5.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

5.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações e Leilões. 

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 
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5.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecido.   

5.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.10  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600/4606/4610/4620 ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.11  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.13  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.15  As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

5.16   Fica  a  critério do  pregoeiro  a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível corrigir lances de proposta ou depois da 
fase de lances. 

5.17  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 
5.450/05, art. 24 parágrafo 5º. 

5.18  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

5.19  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 
dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.20  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de 
tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 
(FECHAMENTO RANDÔMICO) 

5.20.1  Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil.                                                                 

5.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso 
de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será 
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encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de 
menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.22  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

5.23  Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 02 deste Edital, (e quando a empresa se 
enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 9), deverão ser anexados na plataforma para o upload 
dos mesmos.  

5.24  Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em 
originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, contados da data da sessão pública 
virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, via Sedex com AR para a Prefeitura Municipal de 
Serrinha:  

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Endereço: Rua Macário Ferreira, n° 517 – Centro – Serrinha – Ba – Cep:48700-000 

Sala de Licitações e Contratos 

5.25  A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.24.  

5.26  O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

5.27  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor. 

5.28  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 

5.29  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, 
o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

5.30 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o sistema 
aplicará logo após o fim da fase de lances os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, 
poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 

6.   PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 

6.2  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e MODELO dos serviços e/ou produtos ofertados, A não inserção de 
especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, 
face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 03.  
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6.3   A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 

6.4     Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa essa informação dos dados cadastrais da 
empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena do 
licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

6.5   É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, 
ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

7.  PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1  A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no 
prazo estipulado no item 5.24, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; 

c) Especificação, marca e modelo completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem 
a sua completa avaliação; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

7.2  O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço 
indicado no Anexo 01. 

7.3  Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço - 
Compras - Unitário por item. 

7.4  Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 
ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

7.5  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 

7.6  A EMPRESA DEVERÁ ANEXAR NO SISTEMA, CATÁLOGO DO PRODUTO OFERTADO, SOB PENA DE 
DECLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, CONFORME ORIENTAÇÃO NO SUBITEM 4.6, ALÍNEA “C”; 

8.   GARANTIA 

8.1   A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os ITENS de 12 meses no mínimo, ou a data de 
validade descrita na embalagem, se maior, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

9.   CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                  

9.1   Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 

9.2  EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO 
OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

9.2.1  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 
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microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor 
lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 
na alínea “a”.  

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da 
alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

9.2.2  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de 
habilitação. 

9.3   O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o    
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.4   Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao Edital. 

9.5    Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

9.6  De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

10.   HABILITAÇÃO 

Conforme ANEXO 02.  

11.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

11.1   Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

11.2   Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá 
impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

11.3   O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 
encaminhamentos necessários. 

11.4  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, caso o 
pregoeiro defira essa intenção será facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente. 

11.5   A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

11.6  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
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11.7  Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

11.8  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou 
enviados em duas vias para a prefeitura. Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura 
Municipal de Serrinha no endereço: Rua Macário Ferreira, n° 517 – Centro – Serrinha-Bahia, CEP:48700-000, 
setor de protocolo. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso 
e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo Junto com este documento 
original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail (e-mail do pregoeiro indicado na pág. 01 do edital) 
para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este. 

12.   MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital 
ou em outros que o complementem, as seguintes multas 

advertência; 

De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela Administração, 
o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda 
que não tenha havido processo de licitação. 

0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida; 

O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a 
partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
contratual, exceto prazo de entrega; 

Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções 
cabíveis. 

a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou 
judicial. 

13.   FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

13.1 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

  Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através da devida nota 
de empenho, para no prazo de até 03 meses, entregar o objeto desta licitação, para todos os LOTES, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 12, deste Edital. 

13.2  O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo 
ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de 
recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 05 deste edital, e deverá ser substituído 
pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de 
suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

14.   PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, décimo dia do mês subsequente ao fornecimento, após a entrega do objeto 
com a apresentação da respectiva fatura, para todos os LOTES, mediante depósito em nome da empresa 
vencedora em conta-corrente devidamente identificada e apresentação da: 
Certidão negativa que prove a regularidade com o FGTS; 
Certidão negativa de débito – CND emitida pelo INSS; 
Certidão negativa Municipal; 
Certidão negativa Estadual 
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Certidão negativa Federal 

14.1  Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com 
base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que 
dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com suas alterações 
posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços. 

15.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.1 -  Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Uso exclusivo da Diretoria de Orçamento) 

UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

63.000 
2032 
2096 

44.90.52.00 
44.90.52.00 

02 e 14 

16.       DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 
de Serrinha revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE SERRINHA 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.2  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.3  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.4  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

16.5  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

16.6  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

16.7  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 

16.8  Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

16.9  A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

16.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

16.11  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

16.12  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08 às 17 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Serrinha, para melhores esclarecimentos. 
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16.13  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos 
da licitação e não será devolvida ao proponente. 

16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

16.15  O valor estimado para este Pregão é de R$ 366.347,54 (Trezentos E Sessenta E Seis Mil, Trezentos E 
Quarenta E Sete Reais E Cinquenta Centavos). 

16.16  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

16.17  As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 
encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, 
na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

16.18  Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 
8.883/94. 

Serrinha/Ba, 29 de novembro de 2019. 

 
 

Emerson Rosa dos Santos 
Pregoeiro 

Portaria 169/2019 
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ANEXO 01 -  TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A Secretaria de Saúde de Serrinha, visando suprir a implantação da futura unidade 

do Samu, das condições mínimas necessárias para a realização de atendimento a 

comunidade e assistência aos pacientes, no Atendimento Pré Hospitalar de urgência 

do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) do Município de Serrinha, 

realiza abertura deste processo administrativo.  

2 – OBJETO: 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE, 

MOBILIÁRIO E EELETROELETRÔNICOS DO SAMU DO MUNÍCIPIO DE SERRINHA-BA. 

2.2 – Para a realização do serviço acima relacionado, será de responsabilidade 

da Contratada:  

A) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  

B) Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega 

dos itens, assegurando que estes cheguem em conformidades com as especificações 

técnicas conforme ordem de fornecimento, inclusive responsabilizando-se pelos 

vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

C) Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 

fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

D) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

E) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

F) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

G) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

H) Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para 

conferência e posterior atestado de recebimento.  

I) O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos 

produtos, podendo este ser notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, 

ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia comunicação formalizada 

expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder 

de acatar ou não tais justificativas. 
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J) O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de 

faturas emitidas, não podendo este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, 

ou entregas parciais por motivos de não pagamento de notas fiscais faturadas 

dentro deste período.  

K). Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que 

toda e qualquer notificação seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem 

envio de notificação ao endereço eletrônico e ou físico.  

L). Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e trocas de peças com defeito e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

3 – INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1.  

LONGARINA – com 03 e assento em 
prolipropileno, nas cores, branca, laranja ou 
vermelha. 

Und 4  R$       489,74  R$ 1.958,96 

2.  

MESA DE ESCRITÓRIO – com base em 
madeira/ MDF/ Similar, com 01 ou 02 gavetas, 
material para confecção em madeira/MDF/ 
MDP/Similar e composição simples. 

Und 5  R$       460,26  R$ 2.301,30 

3.  

MESA PARA COMPUTADOR – com base em 
madeira/MDF/MDP/Similar com suporte para 
CPU e suporte para teclado. 

Und 3  R$       420,58  R$ 1.261,74 

4.  

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO SEM BRAÇO -  material 
de confecção: aço/ ferro na cor preta, sem braços e 
assento/encosto em estofado. 

Und 10  R$       406,92  R$ 4.069,20 

5.  

CADEIRA giratória, com espaldar, com 
rodízios, assento e apóia braços reguláveis. 
Estrutura do assento e encosto  moldados em 
resina de poliéster, reforçada com fibra de 
vidro, estofada com espuma injetada 
anatômica, moldada em poliuretano flexível de 
alta resistência, densidade entre 54 a 60 
Kg/m3, com revestimento em vinil ou couro 
ecológico na cor preta, regulagem de 
angulação do encosto em no mínimo cinco 
posições, e de inclinações de no mínimo, altura 
do assento regulável através de tubo selado a 
gás, base confeccionada em aço tubular, 
bucha em poliacetal para o sistema giratório e 
de regulagem, angulo de regulagem e 
comandada por alavanca localizada na parte 
traseira do mecanismo, todos os mecanismos 
são protegidos com uma blindagem  de 
polipropileno. 

Und 12  R$       497,44  R$ 5.969,28 
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6.  

ARQUIVO DE AÇO TIPO ARQUIVO – Material 
de confecção em aço, 04 gavetas para pasta 
suspensa e deslizamento da gaveta em trilho 

Und 4  R$       599,94  R$ 2.399,76 

7.  

ARMARIO DE AÇO DUAS PORTAS – 
Dimensões mínimas de 180 x 0,75m material 
de confecção aço pintado na cor cinza. 

Und 6  R$       714,51  R$ 4.287,06 

8.  

ARMARIO DE AÇO DUAS PORTAS – 
Dimensões mínimas de 1,60 x 0,40 m, material 
de confecção aço na cor cinza 

Und 2  R$       628,62  R$ 1.257,24 

9.  

ARMÁRIO VITRINE –   com 02 portas 
superiores, 02 prateleiras internas, laterais e 
frente em vidro, estrutura em chapa de aço 
pintado na cor branca, 02 portas inferiores,02 
prateleiras internas em chapa de aço pintado, 
fechadura com chave, dimensões não 
inferiores a 1,75 x 0,90 x 0,42m. 

Und 2  R$    1.199,92  R$ 2.399,84 

10.  

ARMÁRIO GUARDA VOLUME, dimensões 
mínimas  1900 x 1200 x 360 mm, em madeira/ 
MDF ou aço, na cor branca ou cinza, contendo 
no mínimo 16 nichos, portas individuais com 
fechadura e chave 

Und 2  R$    1.455,15  R$ 2.910,30 

11.  
ARMÁRIO DE COZINHA aéro de três portas 
em MDF ou aço na cor branca. 

Und 1  R$       570,28  R$ 570,28 

12.  
ARMÁRIO PARA MICRO ONDAS em MDF ou aço 
na cor branca 

Und 1  R$       529,96  R$ 529,96 

13.  

CAMA COMUM - TIPO  BELICHE  em perfis e 
tubo de aco, dimensões mínimas 2000 mm x 
840 mm x 1500mm, desmontável, com 02 
camas, estrado fracionado em  placas de 
madeira prensada de 8mm, com perfis de 
apoio, escada removível em aço, pintura 
eletrostática com tinta epoxipo na cor branca 
ou cinza 

Und 6  R$    1.027,38  R$ 6.164,28 

14.  

COLCHÃO, de solteiro, em espuma 
ortopédica, densidade D33, 1880 mm x 780 
mm x 140 mm, revestido em tecido com 90% 
em poliéster e 10% em poliamida 

Und 12  R$       543,79  R$ 6.525,48 

15.  

CADEIRA, em aço/ferro pintado, sem apoio de 
braço, com assento/encosto em polipropileno 
nas cores branca, laranja ou vermelha. 

Und 5  R$       133,27  R$ 666,35 

16.  

CONJUNTO DE MESA COM 6 CADEIRAS 
PARA REFEIÇÃO, em Aço Carbono Com 
Tampo Granito, Cadeiras com assento em 
espuma  revestida. Dimensões mínimas: Mesa: 
Altura: 77 cm Largura: 75 cm Profundidade: 
140 cm. Cadeiras: Altura: 92 cm Largura: 36 
cm Profundidade: 49 cm. 

Und 1  R$    1.063,29  R$ 1.063,29 

17.  

ESTANTE DE AÇO  - com no mínimo 04 
prateleiras, capacidade mínima de 50 Kg por 
prateleira e com reforço, na cor cinza. 

Und 3  R$       213,51  R$ 640,53 
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18.  

PALLET PLÁSTICO EM POLIPROPILENO OU 
PEAD. Dimensões externas mínimas: 800 X 
800 X 150mm. (altura x largura x comprimento). 
Facilmente higienizáveis, sua qualidade 
permanece inalterada a ácidos, gorduras, 
solventes e odores. Constituídos de material 
resistente, impermeável e liso, de forma a 
facilitar a limpeza, para armazenagem dos 
alimentos, embalagens e recipientes. Vida útil 
média é de 7 anos. Capacidade Estática 
mínima: 3.000Kg, Capacidade Dinâmica 
mínima: 2.000Kg. Norma  regulamentadora 
ABNT NBR 16242:2016. 

Und 2  R$     461,47  R$ 922,94 

19.  

SOFA, de 03 lugares, com bracos, dimensoes 
entre 2100 e 2300 mm (largura), 820 e 920 mm 
(profundidade) e 740 e 940 mm (altura), com 
variaçao de +/- 5%, em vinil, com superficie 
levemente texturizada. Estrutura: interna de 
madeira tratada de eucalipto ou pinho. 
Assento/encosto: sistema de sustentacao por 
percintas elasticas com espessura minima de 
50 mm, entrelacadas. Estrutura moldada 
anatomicamente em material resistente e com 
tratamento ignifugante, bordas do assento 
retas, almofadas em espuma de poliuretano 
injetado anatomicamente com densidade 
controlada de 55kg/m³, podendo variar em +/- 
5 kg/m3. Espuma flexivel de alta resiliencia, 
alta resistencia a propagacao de rasgo, alta 
tensao de alongamento e ruptura, baixa fadiga 
dinamica e baixa deformacao permanente. 
Revestimento em couro ecologico. Bracos: 
confeccionados no mesmo material da 
estrutura com mesmo revestimento e area de 
apoio com largura minima de 200 mm. Pintura: 
todas partes metalicas devem ter tratamento 
de fosfatizacao e acabamento com pintura 
epoxi-po, por processo eletrostatico. Garantia 
minima de 5 anos 

Und 1  R$ 1.865,95  R$ 1.865,95 

20.  

SOFA, de 02 (dois) lugares, com bracos, 
dimensoes entre 1650 e 1850 mm (largura), 
820 e 920 mm (profundidade) e 820 e 920 mm 
(altura), com variaçao de +/- 5%, em vinil, com 
superficie levemente texturizada. Estrutura: 
interna de madeira tratada de eucalipto ou 
pinho. Assento/encosto: sistema de 
sustentacao por percintas elasticas com 
espessura minima de 50 mm, entrelacadas. 
Estrutura moldada anatomicamente em 
material resistente e com tratamento 
ignifugante, bordas do assento retas, 

Und 1  R$ 1.488,25  R$ 1.488,25 
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almofadas em espuma de poliuretano injetado 
anatomicamente com densidade controlada de 
55kg/m³, podendo variar em +/- 5 kg/m3. 
Espuma flexivel de alta resiliencia, alta 
resistencia a propagacao de rasgo, alta tensao 
de alongamento e ruptura, baixa fadiga 
dinamica e baixa deformacao permanente. 
Revestimento em couro ecologico. Bracos: 
confeccionados no mesmo material da 
estrutura com mesmo revestimento e area de 
apoio com largura minima de 200 mm. Pintura: 
todas partes metalicas devem ter tratamento 
de fosfatizacao e acabamento com pintura 
epoxi-po, por processo eletrostatico. Garantia 
minima de 5 anos. 

21.  

MESA, de reunião, circular, diâmetro mínimo 
de 120 cm, superfície em MDP com no mínimo 
25 mm de espessura, revestida em laminado 
melamínico. Borda em PVC extrudado na cor 
do laminado; raio da borda de contato com o 
usuário maior que 2,5mm, atendendo as 
normas da ABNT vigentes. 

Und 1  R$     505,11  R$ 505,11 

22.  

QUADRO, de aviso (mural), com moldura de 
alumínio, fundo de cortiça, dimensões mínimas 
150x 100 cm. 

Und 1  R$     512,70  R$ 512,70 

23.  
QUADRO, branco com moldura de alumínio 
com dimensão mínima de 200 x 120cm. 

Und 1  R$     634,41  R$ 634,41 

24.  

Estações Ergométricas de trabalho para 
atendimento de Call Cente  
Confecção em chapa de madeira aglomerada 
em alta densidade com espessura mínima de 
25mm. Surperficies ( superiores e interiores) 
revestidas em melanina de baixa pressão, na 
cor de argila. Bordas ergonômicas, 
arredondadas ou boleados por aplicação de 
perfil extrudado em PVC. Bordas laterais e 
posteriores deverão ser reta, não ergonômicas, 
encabeçadas por laminado produzido em ABS 
na mesma cor da tampa fixado a quente e com 
cola: Tampos e estrututas que sustenta 
deverão suportar, individualmente, o peso de 
70 kg. Tampos retos medindo 80x70x70cm. Lx 
Px A, na cor argila. Pés, painéis e colunas 
dotados de sapato nivelados ao piso, oitavado 
em náilon, reforçado com fibra em vidro e eixo 
central com parafuso M8x60, zincado preto 
suporte dos niveladores em aço, com  3mm de 
espessura, na cor preta. Pés laterias com 
profundidade de 78cm e pés centrais com 
30cm de profundidade, com painéis de 
conexões dimensionadas para 06 estações. 

Und 6  R$ 3.082,97  
R$ 

18.497,82 
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Painéis divisórios com vidro em madeira 
aglomereda de primeira qualidade com 
aproximadamente 25mm de espessura, 
revestimento  melamínico na cor argila. Perfil 
em ABS na mesma cor das mesas (gelo) com 
furações e acabamento em ROTOFIXs. 
Fixação do painel divisoria a mesa feita em 
chapa de aço, formato em L com 5mm em 
espessura formando um sistema rígido, com 
duas furações para o lado painel e três 
furações para o lado inferior do tampo da 
mesa. Parte metálicas com acabamento em 
pintura epóxi-pó preto frosco. Dimensões 
80x88x2,5cm. AxLx. Espessura mais vidro. 
Acabamento de sustentação de vidro em aço 
mcom parafuso interno e borracha para fixação 
preso ao painel.Suporte para teclado, 
regulável movimento giratório com 180° para a 
esquerda e direita do usuário, com porta 
mouse retrátil, ajustes suave e regulagens 
variadando de 0 a 5 na inclinação inclinação e 
de 0 a 8 cm na altura. Mecanismo compacto 
para não comprometer a mobilidade  das 
pernas sob superficie cde trabalho, na cor 
preto fosco, medidas aproximadas: 
69x(55/97)x 12cm (LxAxP). porta mouse 
instalado tanto no lado direito quanto no 
esquerdo, parte metálica das mesas em 
epóx na cor preto fosco. 

25.  

Mesa de trabalho com superficie única em L , 
de formato sinuoso (permitindo o apoio dos 
antebraços), em MDP com espessura minima 
de 25mm, revestimento (em ambas as faces) 
em laminado melaminico BP argila com cantos 
retos: bordas em PVC extrudado ou PSAI na 
cor do laminado com raio de cantato com o 
usuário com no minino 2,5mm, atendendo as 
normas ABNT vigentes, 02 caneletas de fiação 
horizontais, fixada sob o tampo 
mconfeccionada em aço com tratamento 
fosfatizado e pintura eletrostática na cor cinza, 
passagem para fiação com 03 recortes 
circulares ou triangulares, nas extremidade da 
superficie, para pasagem fiação, com 
acabamento e tampa em poliestireno ou abs . 
Dimensão: 140x120x750mm (LxPxA). Painel 
frontal em chapa de MDP, revestida (em 
ambas faces) em laminado melaminico argila 
com bordas em PVC extrudado na cor do 
laminado; espessura minina de 18mm . Pés 
laterais a serem fixado sob o tampo, 

Und 2  R$ 1.687,37  R$ 3.374,74 
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compostos de estrutura central vertical 
``coluna`` com dimensões minima de 180mm x 
25mm, aço em chapa SAE 1010/SAE 1020, 
com espessura minima de 120mm , possuindo 
tampa vertical removivel, formando uma calha 
interma para passagem de fição. Base de 
sustentação inferior, em aço de secção elíptica 
ou retangula, com mecanismo para fixação do 
tampo através de parafuso e poca de aço 
zincado embutido na estrutura com 
acabamento na mesma cor da estrutura, com 
dimensão minimas de 45x20mm, comprimento 
minimo de 420mm e espessura minima de 
1.50mm e 02 sapatas reguladoras de nivel. 
Base de sustentação superior, sob o tampo em 
aço de secção retangular com dimensões  
minima de 30x20mm, comprimento minimo de 
390mm e espessura minimo de 0,95mm com 
ponteira injetadas de cor semelhante à 
estrutura metálica. Todas as juncões deverão 
ser realizadas através de saldagem pelo 
sistema MIG e todos os compomentes 
metalicos devem ser tratados por banho de 
desengraxamento, decapagem e fosfatização. 
Em todos os componentes metálicos deve ser 
aplicada pintura epoxi pó pelo processo de 
posição eletrostática com polimerização em 
estufa. Estrutura de sustenção vertical, em aço 
com tratamento fosfatizado e pintura 
eletrostática, na cor cinza, com sapata 
reguladora de nivel. Os tampos devem ser 
parafusados a estrututa por meio de buchas 
metalicas, inseridas no tampo e parafuso de 
maneira que todos os conjuntos possam ser 
montados e desmontados sem sem causa 
danos à estabilidade da mesma. O produto 
deve estar em conformidade com a NR17 
comprovado através de laudo ergonomia, e 
norma ABNT NBR 13967:2009ou NBR 
13966:2008. comprovado através Certificado 
de Conformidade de produto de ABNT       

26.  

BEBEDOURO -,BEBEDOURO, elétrico, 
compacto, para garrafão de agua mineral de 
20 litros. - Capacidade de armazenamento no 
reservatório de no mínimo 2 litros; - Gabinete 
em aço tratado contra corrosão; - Tampo 
superior e frontal em plástico resistente; - 
Torneiras:01(uma) para agua natural e 
01(uma) para agua gelada; - Reservatório em 
plástico atóxico; - Serpentina externa. 
Dimensões: Altura mínima de 400 mm e 

Und 1  R$    1.320,83  R$ 1.320,83 
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máxima 480mm; . Largura mínima 300 mm e 
máxima 320 mm. Profundidade mínima de 300 
mm e máxima 350 mm. 

27.  

FORNO, microondas, capacidade total mínima 
27 litros, painel de controle eletrônico de fácil 
manuseio, funções descongelamento e 
cozimento pre-programado, prato giratório, 
níveis de potencia, relógio, trava de segurança, 
tecla inicio rápido. 

Und 1  R$       731,67  R$ 731,67 

28.  

VENTILADOR, tipo parede, turbo, oscilante , 
diametro minimo de 50 cm, bivolt Minimo de 03 
(tres) pas Consumo medio maximo de 3,24 
kWh/mes. Classificacao Inmetro A. Com 
controle de oscilacao; Grade protetora 
metalica; Controle de velocidade; Manual de 
instrucao; Garantia minima do fabricante 1(um) 
ano prestada no Estado da Bahia 

Und 2  R$       371,47  R$ 742,94 

29.  

FOGAO, a gas, modelo domestico, 04 
queimadores, forno com visor, puxador e 
prateleira, acendedor automatico, base de 
apoio das grelhas, painel com indicacao das 
faixas de temperatura do forno, tensao bivolt. 
Manual de instrucoes As seguintes 
informacoes deverao ser impressas ou coladas 
pelo fabricante, diretamente sobre a 
embalagem em que o produto esta 
acondicionado: Nome/CNPJ do fabricante, 
marca do produto, endereco, data de 
fabricacao ou lote. O produto devera 
apresentar o Selo CONPET, Classificacao 
Mesa Coccao com eficiencia energetica A e 
Forno com eficiencia energetica A e o Selo 
Inmetro Garantia minima do fabricante 1(um) 
ano prestada no Estado da Bahia 

Und 1  R$       823,83  R$ 823,83 

30.  

REFRIGERADOR, domestico, duplex, 
capacidade total minima de 450 e maxima de 
480 litros, consumo entre 50 a 53KW/mes, 
tensao 220 volts, porta com prateleiras, na cor 
branca, porta ovos, prateleiras internas, 
gavetas para vegetais, carnes e frios, 
congelador tipo frost free, degelo automatico, 
lampada interna, nao usar no sistema de 
refrigeracao o gas CFC, com o SELO 
PROCEL, garantia do fabricante minima de 01 
(um) ano. 

Und 1  R$    3.343,33  R$ 3.343,33 

31.  

LIQUIDIFICADOR, domestico, de baixa 
rotacao, potencia minima de 500W, voltagem 
110/220v, funcao autolimpante, capacidade 
mínima 02 litros e 05 velocidades. 

Und 1  R$       259,00  R$ 259,00 

32.  
SUPORTE, para TV, LCD, LED e PLASMA, de 
32 a 47 polegadas, articulado, distancia da 

Und 1  R$       152,33  R$ 152,33 
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parede 10cm, (braço recolhido) e 77cm(braço 
extentido) em aço carbono pintado 
eletrostaticamente com tinta epoxi, cor preta, 
com jogo completo de parafusos e buchas. 

33.  ESTABILIZADOR de 1000v Und 1  R$       243,33  R$ 243,33 

34.  

IMPRESSORA com tecnologia LASER OU Led 
;pardrão de cor monocromático ;tipo 
multifuncional (imprime ,copia,digitaliza,fax 
opcional);memória 128MB; resolução de 
impressão 600x600;resolução de digitalização 
1200x1200 DPI;resolução de cópia 
600x600;velocidade de impressão 30PPM 
preto e branco; capacidade da bandeja 150 
páginas;ciclo mensal 30.000páginas ;ffax 
33.6kps opcional ;interface USB, rede ethernet 
10/100 e WI-FI 80211 b/g/n;frente e verso 
automático ;o produto dévera ser novo ,sem 
uso , reforma ou recondicionamento ;garantia 
mínima de 12 meses. 

Und 1  R$    1.830,67  R$ 1.830,67 

35.  

MICRO COMPUTADOR completo 
:Específicação técnica mínima : micro 
computador 320GB;4GB ram;monitor de LCD 
17";gravador de CD/DVD;leitor de 
cartões(MS,MS PRO,SD,MMC,Compact 
flash);placa de vídeo integrado 256MB;teclado 
multimídia português Brasil ABNT2;mouse 
óptico;06 portas USB 

Und 3  R$    2.693,00  R$ 8.079,00 

36.  

MICRO COMPUTADOR completo 
:CONFIGURAÇÃO técnica mínima : chassis 
(gabinete)-em aço galvanizado com 01 
compartimento interno de 3,5 pol,MÁXIMO DE 
01 COMPARTIMENTO EXTERNO DE 5,25 
pol;SLO PARA TRAVA DO CHASSI: FONTE 
DE NO MÍNIMO 300W REAIS:CERTIFICAÇÃO 
80 PLUS BRONZE COM TENSÃO DE 
ENTRADA 110~127V/200~240V: 
PROCESSADOR - COM TECNOLOGIA DE 
QUATRO NÚCLEOS E QUATRO THREADS 
DE PROCESSAMENTO COM FREQUÊNCIA 
REAL DE 3.4gHZ;CACHE DE NO MÍNIMO 
4MB;COM TDP MÁXIMO 15mm;SUPORTE A 
MEMÓRIA DDR4; COM SOLUÇÃO 
(COOLER); MEMÓRIA -4GB SDRAM DDR4 
DE 2133 Mhz EM 01 DIMM; COM SUPORTE    
PARA                                                                                                                                                         
NO MÍNIMO 16GB; 2SLOTS DIMM;UNIDADE 
DE ARMAZENAMENTO - DISCO RÍGIDO DE 
1TB  SATA DE 3.5" POL. E 7200 RPM  SLOTS 
DE EXPANSÃO- 1PCIe X16 DE PERFIL 
BAIXO E 1 PCI DE PERFIL BAIXO                                
PORTAS DE E/S- 6 PORTAS USB 2.0 SENDO 

Und 7  R$    4.066,67  R$ 28.466,69 
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,2 FRONTAIS  E 4 TRASEIRAS;2 PORTAS 
USB 3.0 IRAS:1 RJ-45;1 DSUB 15(VGA);1 
PORTA SERIAL PADRÃO  EJA RS-232C;2 
ENTRADAS DE ÁUDIOESTÉRIO/ 
MICROFONE) E 2 SAÍDAS DE ÁUDIO (FONE 
DE OUVIDO/ALTO FALANTE) REDE- 
INTERFACE DE REDE INTEGRADA COM 
CONECTOR RJ-45 COM VELOCIDADE DE 
10/100/1000 E SUPORTE A PXE (PRÉ-BOOT 
EVOLUTION  ENVIROMENT)  VÍDEO-
INTERFACE DE VÍDEO INTEGRADA COM 
RESOLUÇÃO GRÁFICA NATIVA VGA 
(1366X768)  TECLADO-COM ENTRADA USB 
;ABNT2;MODELO PORTUGUÊS BRASIL:                                        
MOUSE - ÓPTICO COM ENTRADA USB;  
MONITOR -LED DE TELA PLANA DE 
18.5"POL.;RESOLUÇÃO DE 1366X768; 
AJUSTE DE INCLINAÇÃO ;TENSÃO DE 
ENTRADA AUTOMÁTICA (100^240V);TAXA 
DE ATUALIZAÇÃO A 60hzCONFORMIDADE 
COM ENERGY STAR;DCR A 
20:000:000:1;INTERFACE DE ENTRADA DE 
SINAL VGA; TEMPO DE RESPOSTA DE 8MS 
OU INFERIOR ETELA ANTI-REFLEXO; 
SISTEMA OPERACIONAL -WINDOWS 10 
PROFISSIONAL ORIGINAL 
INSTALADO;VERSÃO 64 BITS; EM 
PORTUGUÊS;          ESTABILIZADOR - 
MICROPROCESSADOR DE 100WTENSÃO 
DE ENTRADA 110/220V COM CHAVE 
MANUAL SELETORA DE TENSÃO;TENSÃO 
NOMINAL DE SAÍDA DE 115V; FILTRO DE 
LINHA INTEGRADO COM PROTETOR DE 
SURTOS ;PROTEÇÃO CONTRA 
SUBTENSÃO,SOBRE TENSÃO E CURTO  
CIRCUITO ;LEDS COM INDICADORES DE 
TENSÃO ; NA COR PRETO;CONFORMIDADE 
COM NBR 14373;PLACA DE ÁUDIO -
INTERFACE   PCI-E;6 
CANAIS;COMPARTIBILIDADE COM 
WINDONS 10:        GARANTIA DE 1 ANO.                         

37.  

TELEVISOR ,colorido ,no mínimo 32 
polegadas,Full HD Display:LCD de Alta 
Defininção com no m´nimo 2 milhões de 
pixels.Resolução de tela 1.920 pontos 
(horizontal)x1.080 linhas (vertical). Formato 
mínimo de Tela :16 por 9 
(windscreen).Tamanho mínimo da Tela 80cm 
(diagonal visual aproximada),no mínimo 32 
polegadas. 

Und 1  R$    1.646,67  R$ 1.646,67 
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38.  
GARFO, material em aço inoxidável, não 
corrosivo. 

Und 20  R$           5,80  R$ 116,00 

39.  
FACA, material em aço inoxidável, não 
corrosivo. 

Und 20  R$           7,41  R$ 148,20 

40.  
COLHER, material em aço inoxidável, Tipo de 
material: não corrosivo. 

Und 20  R$           5,48  R$ 109,60 

41.  

JOGO DE PANELAS de alumínio, kit com 5 
unidades variadas de tamanho para tamanho. 
Numero 24: 24 cm de diâmetro, 9,5 cm Altura, - 
3,8 Litros Numero 22: 22 cm de diâmetro, 9 cm 
Altura, - 3 Litros Numero 20: 20 cm de diâmetro, 
8,5 cm Altura, - 2,6 Litros Numero 18: 18 cm de 
diâmetro, 8 cm Altura, - 1,650 Litros Numero 16: 
16 cm de diâmetro, 7,5 cm Altura, - 1,2 Litros. 

Und 1  R$       230,10  R$ 230,10 

42.  XÍCARA de café 50 ml de porcelana Und 20  R$         14,90  R$ 298,00 
43.  COPO de vidro, 300 ml, cor transparente. Und 20  R$           7,08  R$ 141,60 

44.  
JARRA PARA ÁGUA, em vidro, 1 l, com tampa, 
cor transparente. 

Und 5  R$         40,10  R$ 200,50 

45.  

GARRAFA TÉRMICA GLT de 1L com sistema 
de pressão, ampola de vidro, corpo plástico, 
tampa rosqueável com dotada de alça para 
transporte. Ampola com capacidade mínima de 
1 litro. Corpo externo confeccionado de material 
plástico de alta resistência. Conforme (NBR-
13282). 

Und 3  R$         84,57  R$ 253,71 

46.  
PRATO, fundo, em vidro ,formato circular, 
diâmetro 23 cm, com variação de +/- 1 cm. 

Und 20  R$           8,39  R$ 167,80 

VALOR TOTAL DOS LOTES====================================> R$ 366.247,94 

4- PAGAMENTO: 

O pagamento das despesas deste contrato será efetuado pela Tesouraria do 

município, mediante crédito bancário na conta corrente indicada pela Contratada 

ou cheque nominal, em até 30(trinta) dias após emissão da Nota Fiscal referente 

aos produtos efetuado no período e atestada pela Secretaria competente. 

4.1 – São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas 

deste contrato: 

a) Emissão de notas fiscais. 

b) Atestado emitido e assinado pelo responsável da pasta correspondente a 

prestação dos serviços, comprovando que o mesmo foi prestado de acordo com o 

descrito na nota fiscal. 

c) Apresentação dos comprovantes de regularidade Fiscal, tais como, Certidão 

Negativa de Débitos Municipal, Estadual e Federal, Certidão de Débitos 

Trabalhistas, Previdenciários e FGTS. 

 5 – FISCALIZAÇÃO: 

     A secretaria municipal de saúde poderá fiscalizar a execução do evento, 

verificando desta forma o comprimento fiel dos contratos. 
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O município indicará um fiscal de contratos para acompanhar a execução de tal 

ato, cabendo a este notificar, exigir o fiel cumprimento, e quando necessário 

punir a contratada dentro das normas e leis cabíveis. Todo ato deverá ser 

publicado em diário oficial. 

6-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 -Projeto/Atividade: 2032/2096 

     Elemento de despesas: 44.90.52.00;  

     Fonte de recursos:02/14 

7– EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 – O prazo de execução do contrato é de até 3 meses, podendo o mesmo ser 

prorrogado conforme á Lei. 

8– DISPOSIÇÕES GERAIS 

A prefeitura municipal de serrinha reserva-se ao direito de impugnar os itens 

entregues, se esses não estiverem de acordo com as especificações; 

 

A entrega deverá seguir o cronograma e o local indicado na ordem de fornecimento 

e o pagamento será conforme a quantidade entregue constante em cada nota fiscal 

emitida a esta prefeitura; 

 

Serão recusados os itens/materiais que não atenderem as especificações 

constantes neste edital e/ou que não esteja adequado para o consumo, devendo a 

licitante contratada substituir imediatamente o recusado;  

 

Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou 

falsificação com risco comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por 

infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, 

a ser apurado na forma da lei;  

 

Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado 

durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

 

 

RAFAEL R. SANTOS 

Port.564 de 20.09.2019 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 013/2019 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, em até 02 (duas) horas após o encerramento da disputa, 
os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser 
encaminhados pelo e-mail: licitacaoserrinha@gmail.com, com posterior encaminhamento do original via 
SEDEX AR, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, 
mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura 
Municipal de Serrinha na Rua Macário Ferreira, n° 517 – Centro – Serrinha – Bahia – Cep:48700-000, aos 
cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data da 
realização do pregão. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente; 

g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo 
do anexo - 5; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos 
termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo - 6; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), 
conforme modelo do Anexo – 7; 

d) Declaração de enquadramento Microempresa e Empresa de pequeno porte - Anexo 8 

d) Declaração de Responsabilidade e Pleno Conhecimento - Anexo 9 

mailto:licitacaoserrinha@gmail.com
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d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado 
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto 
Municipal nº 6615, conforme Anexo 10.   

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa 
jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 
negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias de sua emissão. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 
autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito 
qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas 
perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para 
a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 
documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja 
a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 013/2019 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº 013/2019 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:    AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de referência, Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E 
DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 
de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados 
por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 
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i. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

ii.  Apresentar lance de preço; 

iii. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

iv. Solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. Apresentar e retirar documentos; 

vii. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

viii. Assinar documentos relativos às propostas; 

ix. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que 
não poderá ser substabelecido. 

Célula de Apoio (corretora): 

Endereço: 

CNPJ: 

 

6. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________ (Assinaturas 
autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 
de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes 
de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 
escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
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Pregões  Eletrônicos,  Pregões  Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos  de Compra Direta, Cotação 
Eletrônica de Preços: 

 Não optantes pelo sistema de registro de preços. 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

Optantes pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) 
e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado.  

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será 
pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR     

- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) 
e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será 
pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
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Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 05 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2019 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Serrinha, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2019 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2019 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2018 

 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2019 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E PLENO CONHECIMENTO 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura 
Municipal de Serrinha, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital 
e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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 ANEXO 10 

DECLARAÇÃO INEXISTENCIA DE VINCULO EMPREGATÍCIO 

 COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 

 

CNPJ/MF Nº _____________________________________________________________________ 

  

Sediada_________________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Municipio de Serrinha, não integra nosso corpo 
social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ......... 

Processo Administrativo nº 4656/2019 

Pregão Eletrônico Nº013/2019 

 

O Município de Serrinha, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Macário 
Ferreira,517, Centro, nesta, inscrito no CNPJ sob o nº 13.845.086/0001-03 doravante denominado 
CONTRATANTE, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima brasileiro, 
casado, portador da  CI nº 05.820.947-63 CPF nº 912.972.575-53 e a empresa, ______________, CNPJ nº 
_______________,estabelecida na ________________, nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA 
e neste ato representada por seu sócio,________________________, RG: _____________ e CPF: 
__________, residente a Rua ___________________, nesta cidade,  resolvem celebrar o presente Contrato, 
que se regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além do Processo Administrativo nº 4656/2019, Pregão 
Eletrônico nº 013/2019. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, normas contidas no edital do Pregão Eletrônico nº 013/2019, 
pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e posteriores 
alterações, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais 
permanentes, mobiliários, eletroeletrônicos e utensílios destinados às instalações do SAMU, no município de 
Serrinha/BA, consoante discriminação no Processo Administrativo já identificado que passa a fazer parte 
integrante do presente contrato, independente de transcrição. 

 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões no fornecimento das mercadorias, objeto da presente Licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o § 1o do art. 65 da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Uso exclusivo da Diretoria de Orçamento) 

UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

63.000 
2032 
2096 

44.90.52.00 
44.90.52.00 

02 e 14 
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§ ÚNICO – A responsabilidade pela fiel execução do presente contrato será da Secretária Municipal de 
Administração e demais secretarias encarregadas da fiscalização e detentora da Dotação Orçamentária.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

 

O preço global deste contrato equivale à quantia de R$ _______ (________________________), a ser pago 
pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, através da aferição dos produtos efetivamente entregues, tomando 
como base os valores unitários propostos pela CONTRATADA. 

 

§ 1º - No preço computado neste Contrato, deverão estar incluídos todos os custos com remuneração de 
pessoal, tributos, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, transporte, gratificação e outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de suas obrigações. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação dos seguintes documentos: 

 

I - Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; 

 

II - Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação, valor unitário e total, 
além de específica descrição dos produtos requisitados pelo Município, mencionando ainda, 
obrigatoriamente, o número da licitação e do contrato; 

 

III - Termo de recebimento definitivo dos materiais emitido pela Secretaria solicitante; 

 

IV - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, as certidões 
originais Negativa de Débito junto à Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhista (validas e regulares). 

 

§ 1º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção. Este intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DOS VALORES DOS PRODUTOS 

 

Os preços serão os constantes na proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, não cabendo 
reajuste. 

 

§ ÚNICO - As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, acorrerão através 
de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de documentação a se analisada 
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pelo representante da Prefeitura Municipal de Serrinha e deve ter por base os preços das propostas 
apresentadas na data da licitação, conforme segue: 

 

1. Anualmente pelo IPCA, acumulado do período; 

2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente CONTRATO terá vigência de 03 (três) meses contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado/aditivado no interesse do CONTRATANTE, na forma do Art. 57 da Lei nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 

I – Executar o fornecimento contratado de acordo com as especificações do edital do Pregão n° ../2019 e/ou 
norma exigida, utilizando-se dos meios apropriados para tal fim;  

 

II – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato e do edital da licitação, sujeitando-se às 
sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores; 

 

III – Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento; 

 

IV - Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 
07/2019. 

 

V - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato. A inadimplência da CONTRATADA 
com referência a estes encargos não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como 
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

 

VI- A CONTRATADA é responsável pelos danos ou prejuízos, de qualquer natureza, causados diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo em consequência de erros, má qualidade 
dos produtos ofertados, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no 
cumprimento do objeto contratado; 

 

VII - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 
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VIII - Possuir sempre à disposição do município o objeto deste contrato, salvo casos fortuitos ou de força 
maior; 

 

IX - Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste contrato; 

 

X - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

 

XI. Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a contratante obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas neste contrato; 

 

II – Encaminhar a CONTRATADA as requisições de fornecimento; 

III - publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial, conforme estipula § único 
do art. 61 da Lei n. º 8666/93. 

 

IV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 
as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

 

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

 

VI - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA DO OBJETO 

 

O fornecimento se dará com a entrega dos produtos na secretaria Municipal de Saúde do município de 
Serrinha/Ba por meio de “Autorização de Fornecimento” emitido pela secretaria na qual constará a 
assinatura do secretário ou fiscal do contrato devidamente designado por portaria. 

 

§1º - Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo ou em parte conforme necessidade de 
consumo gerenciada pela CONTRATANTE, que fará a emissão do pedido. 
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§2º - O objeto contratual deverá ser realizado em perfeito estado e com plenas condições de consumo. 

 

§3º - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez 
e segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

§4º - Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não 
atenda ao contido no edital, será o mesmo devolvido, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 
problemas detectados e, se for o caso, substituir o produto entregue por outro compatível com a proposta 
apresentada. 

 

§5º - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

 

§6º – Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. Os representantes do CONTRATANTE, anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

 

§ 7° - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o 
contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PRAZOS 

 

O fornecimento atenderá às seguintes condições: 

 

 O prazo para atendimento da ordem de fornecimento será de 30 dias, contra apresentação do “Autorização 
de Fornecimento” emitido pela CONTRATANTE. O Prazo do contrato será de 03 três) meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 10.520/02, 
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

 

§ 1º - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
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I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 05 (cinco) dias contados da data de sua convocação; 

 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 

 

§2º - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

§3º - O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração  

 

§4º -Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. 

 

§5º - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

§6º As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Secretaria Municipal de Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA 
adjudicatário. 

§7º Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Secretaria Municipal de Administração. 

 

§8º Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 

 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições do 
art. 77 e demais úteis da Lei 8.666/93. 

 

§1º O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei 8.666/93. 

 

§2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao contratado 
direito a qualquer indenização.   
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COBRANÇA JUDICIAL 

 

As importâncias devidas pela contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão nº .../2019, com seus 
anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

 

§ 1° - Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos referidos neste contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

 

§2° - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito 
e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em 
poder do emitente depois de visada pelo destinatário. 

 

§3° - Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, o 
extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de Serrinha, 
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

§4° - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da 
Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 
processo licitatório. 

 

§5° - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser 
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de Termo 
Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 

§6° - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

 

§7º - E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, 
por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

As partes elegem o foro da cidade de Serrinha-BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.  

 

Serrinha/BA,___de ____________ de _______. 

 

 

 

_______________________________ 

Prefeito Municipal 

 

__________________________ 

Contratada 

_________________________ 

Sec. Municipal de.............. 

 

 

TESTEMUNHAS:_________________________________CPF: _____________ 

 

TESTEMUNHAS:_________________________________CPF: _____________ 


